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ABERÍURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N9 93

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEI{ no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1s - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

DA DESPESA POR ELEMENTO VALOR EM

17 - SECRETARA MUN.DE INFRAESIRUTURA, URBAr'I|SMO, IRANSP.E HABITAçÃO

11tt - SECREÍARIA MUN,DE IÍ{FRAEST.,URBANISMO,IRANSP.E HABÍÍAçÍ\O

u.ru1.r.5.45r.o014.1o4, - paMMENTAçÂo asFÁrncA E/q, EM mR,AIEIIíEDo E DRENAGEM Ãrjvlal DE RUÁs,

AVENIDAS E VIASVIONAIS

§7o 4490.s1.00.00.00.0000 -1701.oo.ooo oBRAsEtNsraLAçõEs

TOTÁL DA ESTRUTURA: 11.11l1,15.451.0014.1043

Toraloa UNTDADE oRçAMENTÁRn: 111l

IOTALDOÓRGÃO: 11

12.3s0.000,00

12.350.000,00

12.3s0.0m,00

12.3s0.000,00

rorAlDos cRÉDÍo§: 12.350.OOO,m

Art.2s - Dar-se-á como cobeftura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANUrAçÃo DE DorAçÃo

PoR sUPERÁvlÍ FTNANCETRo

PoR ExCEsSo DE ARRECADAçÃo

PoR oPERAçÂo DE cRÉDrÍo

0,00

0,00

12.350.000,00

0,00

ÍOTAI" DOS RECURSOS 12.3s0.000,00

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, as diposições em contrário.

DE[MIRO de junho de 2023.
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